






































3.3 Prova Especial
Trata-se de casos excepcionais de quando o aluno não consegue realizar a Prova 
Final (P2) ou a Prova Substitutiva (P3) do Calendário Oficial. O aluno deverá entrar com 
requerimento para solicitar, à Comissão Especial de Provas, a análise da possibilidade de 
realizar uma nova avaliação.

Conforme Comunicado R-06/2008, não será autorizada a realização de mais de uma prova 
especial para uma mesma disciplina no mesmo período letivo.

Instruções
Fazer o download do arquivo de requerimento de Prova Especial;
Preencher todos os campos e justificar a sua ausência na Prova Final;
Salvar o documento em seu computador (mesmo formato);
Anexar os documentos comprobatórios e encaminhar para o e-mail 
atendimento.provas@fei.edu.br

A solicitação deverá ser protocolada, em até 3 (três) dias úteis, após a perda da Prova 
Final/Substitutiva;

Será enviado para o seu e-mail o boleto para pagamento da taxa de R$ 10,00;

Encaminhar o comprovante do boleto pago para o e-mail atendimento.provas@fei.edu.br, 
para que seja dado sequência ao trâmite interno.

Observação
• A resposta à sua solicitação será enviada para o e-mail cadastrado no sistema da 

Secretaria Escolar no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir do término do 
período das provas finais e substitutivas;

• As provas especiais, quando autorizadas, deverão ser realizadas até o final do período 
letivo em exercício ou, impreterivelmente, até o final da segunda semana do período 
letivo subsequente;

• As novas datas e horários serão enviadas pelo e-mail cadastrado no sistema da 
secretaria e estarão disponibilizadas no Portal do Aluno > Sala dos Professores > Provas 
> Provas Especiais;

• No campo justificativa/motivo: importante descrever os detalhes para uma melhor 
análise do pedido;

• Não será validada a entrada de requerimento por outras vias;
• Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-mail: atendimento.provas@fei.edu.br.

Comunicado R-06/2008



3.4 Faltas
Portal do Aluno > Sala dos Professores > Avisos e Arquivos > Requerimento de Aluno

Baixar o Requerimento de aluno, assinar o item 25 e nomear como Recontagem de Faltas, 
preencher todos os campos, descrever o código da disciplina, a data correspondente à 
falta e justificar o pedido e assinar. Por motivo de Serviço Militar, favor anexar declaração 
comprobatória expedida pelo Exército.

O requerimento deve ser enviado em Word diretamente para o e-mail:
atendimentosalageral@fei.edu.br. A solicitação será avaliada.

Observação
A marcação de presença em aula é de responsabilidade exclusiva do estudante, por meio 
do Portal do Aluno ou APP, com login no WiFi institucional e senha pessoal, dentro do horário 
de aula de cada disciplina e turma.

O atestado médico não abona falta no ensino superior.

Informamos que as faltas serão analisadas conforme descritas pelo aluno.
Neste caso, não é necessário realizar o pagamento da taxa.

Não será validada a entrada de requerimento por outras vias.
FALTA: esse requerimento deve ser solicitado quando houver alguma intercorrência na 
marcação de presença. Ao preenchê-lo, selecionar o item (X) 25 para indicar a sua 
solicitação e, no campo justificativa/esclarecimento, escrever o código da disciplina, a 
data da falta, justificar a solicitação e anexar alguma evidência/comprovante sobre a 
intercorrência descrita na justificativa. O requerimento deve ser protocolado no prazo de 
3 (três) dias letivos, após lançamento em sistema, para análise.

O estudante que tiver qualquer dificuldade na marcação da presença pelo Portal do Aluno 
ou APP, deve encaminhar o "print" da tela com o "erro" para o e-mail
suporte@fei.edu.br para conhecimento e análise.



3.5 Reposição de atividade
(Decreto lei nº1044)

Baixar o Requerimento de aluno, assinar o item 21, preencher todos os campos, descrever o 
código das disciplinas, a data de ausência, anexar documentos comprobatórios e justificar 
o pedido para uma melhor análise e assinar. Por motivo de Serviço Militar, favor anexar 
declaração comprobatória expedida pelo Exército.

O requerimento deve ser enviado em Word diretamente para o e-mail:
atendimentosalageral@fei.edu.br. A solicitação será avaliada.

O(a) estudante(a) deve efetuar o pagamento da taxa de R$10,00 (dez reais), no prazo de 
até 3 dias (úteis), para darmos prosseguimento à solicitação e enviar o comprovante para 
o e-mail atendimentosalageral@fei.edu.br.

Importante
O requerimento deverá ser encaminhado para análise dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
letivos, após o seu retorno às atividades escolares.

Para casos de afastamento a partir de 15 dias, o aluno deverá encaminhar o requerimento 
para análise dentro do prazo de 5 (cinco) dias letivos, do início do seu afastamento das 
atividades escolares, solicitando atividades domiciliares. Será avaliado.

Não será validada a entrada de requerimento por outras vias.



3.6 Licença Maternidade
Portal do Aluno > Sala dos Professores > Avisos e Arquivos > Requerimento de Aluno

Baixar o Requerimento de aluno, assinar o item 25 e nomear como Licença Maternidade, 
preencher todos os campos, descrever o código das disciplinas, a data de início da licença 
maternidade, assinar e anexar o atestado médico da licença maternidade.

O requerimento deve ser enviado em Word diretamente para o e-mail:
atendimentosalageral@fei.edu.br. A solicitação será avaliada.

Para dar prosseguimento à sua solicitação, será necessário efetuar o pagamento da taxa 
de R$10,00 (dez reais), que será enviada após recebermos sua solicitação.

Importante
O requerimento deverá ser encaminhado para análise dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
letivos, a partir do início da licença maternidade.

Não será validada a entrada de requerimento por outras vias.



Considerações gerais
Em caso de dúvidas, entre em contato através do e-mail: atendimentosalageral@fei.edu.br.

Nos casos em que houver a necessidade do pagamento da taxa, deverá ser encaminhado 
o comprovante de pagamento para o e-mail: atendimentosalageral@fei.edu.br.

3.7 Monitoria
A monitoria consiste na realização de atividades de natureza acadêmica que estimulem a 
vocação para o ensino, pesquisa e extensão. Pode ser desenvolvida por qualquer aluno(a) 
matriculado(a) regularmente na Instituição.

Como se inscrever para o processo seletivo da monitoria de 
disciplina?
Durante o período das férias escolares (janeiro e julho) - o aluno que deseja participar do 
processo seletivo de Monitoria deve acompanhar os avisos e o período de inscrição que 
serão divulgados por e-mail e no portal do aluno.

Quais os pré-requisitos para fazer parte da monitoria?
• Durante o Deve estar matriculado a partir do segundo ciclo de qualquer curso da 

graduação;
• Não possuir dependências de disciplinas;
• Não possuir pendências administrativas na Instituição;
• Estar aprovado na disciplina escolhida.

A inscrição para monitoria, deve ser efetuada no Portal do Aluno > Sala dos Professores > 
Monitoria > Processos e Projetos > Iniciar Inscrição.

Como será comunicado o processo de aprovação do candidato?
Os candidatos aprovados para monitoria receberão um e-mail do RH-FEI, com as 
orientações para iniciar as atividades, no decorrer da primeira ou segunda semana de 
aulas do semestre vigente, de acordo com a liberação pelos professores responsáveis.



3.8 exame de formando
Para o aluno formando que não conseguiu atingir aprovação na disciplina, será oferecida 
uma nova oportunidade para realizar um exame na primeira semana de aula do semestre 
seguinte;

Não será necessário protocolar requerimento para fazer o exame de formando;

As datas dos exames serão divulgadas no Portal do Aluno > Sala dos Professores > Provas > 
Exame de Formando. Obs.: As datas das provas não serão enviadas por e-mail;

Em caso de dúvidas, entrar em contato através do e-mail: coorddeptalfei@fei.edu.br.

Importante
• Favor manter o seu e-mail atualizado no Portal do Aluno, pois é o contato oficial da 

Instituição;

• Acompanhar diariamente pelo Portal do Aluno as faltas creditadas em cada disciplina;

• Em cada disciplina, o(a) aluno(a) deve ter uma frequência mínima de %75 do total das 
atividades acadêmicas previstas;

• A lei não prevê hipóteses de abono de faltas, exceto para:

Aluno com representação na Conaes, nos termos do art. 7º, § 5º, da Lei nº 10.861, de 2004;
Reservista, segundo o Decreto-lei nº 715, de 1969.




